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Pauta

1. Definição da Coordenadoria da Comissão: Misael sugeriu que a coordenação dos trabalhos
da Comissão fique sob a responsabilidade da Cláudia ou da Telma da 5ª Região, em função da
iminente implantação do PJe na 2ª Região e da experiência já obtida com a implantação na da 5ª
Região. Como as indicadas não estavam presentes, foi sugerido que o assunto seja tratado na
próxima reunião.

2. Regras de Negócio do Sistema: Leonardo esclareceu que o PJe apresenta a possibilidade de
atribuição de peso às classes processuais, gerando um índice de distância máxima na
distribuição. Informou que durante um treinamento com o Dr. Paulo Cristóvão foi sugerido que
essa parametrização seja feita por cada Tribunal, de acordo com a sua realidade.

3. Manutenção do Histórico: Esse assunto foi abordado pela Telma na última vídeo. Será
necessário esclarecer com ela esse tópico.

4. Situação da implantação na 2ª Região: Leonardo informou que foi criada uma comissão de
implantação do PJe na Região. Após a realização dos treinamentos, a Comissão de implantação
emitiu um parecer sugerindo suspender as ações de implantação na 2ª Região até a organização e
funcionamento da subcomissão de desenvolvimento da Justiça Federal que atuará no CJF, tendo
em vista a necessidade de correção de erros encontrados e de desenvolvimento de
funcionalidades essenciais do sistema. Além disso, a nova gestão do TRF2 tomará posse em
4/4/2013, havendo mudança nas equipes.

Ref. Próximas Ações Responsável Data Prevista

1.1
Definir a coordneação dos trabalhos da
Comissão Técnica de Negócio

Comissão
Técnica de
Negócio

10/04/2013

2.1
Esclarecer com a Telma a demanda sobre os
itens da pauta

Misael 10/04/2013
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2.2
Encaminhar o assunto da parametrização dos
pesos das classes para o Comitê Gestor

Misael 21/03/2013

4.1 Próxima videoconferência
Comissão
Técnica de
Negócio

10/04/2013
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